
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

Solicita a criação da maratona aquática em
Paraty.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando: A criação da maratona aquática em Paraty.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
A criação de uma maratona aquática em Paraty apresenta uma oportunidade estratégica, plenamente
justificada por  um conjunto  articulado de benefícios  naturais,  económicos,  sociais  e  de promoção
territorial. A justificativa assenta no aproveitamento de um potencial excepcional e na geração de um
impacto transformador e sustentável para o município.
 
Em primeiro lugar, Paraty oferece condições naturais únicas e ideais para a prática de águas abertas. A
Baía, protegida por ilhas e pela Serra do Mar, proporciona águas geralmente calmas e seguras para
provas de longa distância. Este cenário deslumbrante, onde a Mata Atlântica encontra o mar e o centro
histórico colonial serve de pano de fundo, cria uma experiência estética incomparável para os atletas,
diferenciando-a de qualquer outra prova no calendário internacional. As condições climáticas amenas,
com temperatura da água favorável durante boa parte do ano, conferem ainda maior flexibilidade para a
datação do evento.
 
Economicamente, o evento seria um poderoso dinamizador do turismo, com capacidade para atrair um
novo nicho de mercado: o turismo esportivo de alto rendimento e participativo. Atletas de elite e um
grande número de amadores, frequentemente acompanhados por familiares e equipas de apoio, geram
uma significativa procura por hospedagem, alimentação, transporte e comércio local. Este fluxo pode ser
estrategicamente calendarizado para ocupar períodos fora da alta temporada, ajudando a distribuir os
benefícios económicos ao longo do ano. A projeção mediática internacional inerente a este tipo de provas
reposicionaria Paraty globalmente, não apenas como um destino histórico e cultural, mas também como
uma capital de desportos de natureza e aventura. Esta nova dimensão gera emprego e renda diretos na
organização logística e na hospitalidade, e indirectos em toda a cadeia de serviços, injetando vigor na
economia municipal.
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Do ponto de vista social e identitário, a maratona aquática tem o potencial de fortalecer a comunidade
local. Ela pode inspirar a criação de escolas de natação em águas abertas e clubes, promovendo a saúde
e revelando novos talentos desportivos na região. O percurso da prova, desenhado para passar por
pontos icônicos da baía e do litoral, reforça a conexão das pessoas com o seu território e a sua história,
celebrando a paisagem de forma ativa. Além disso, um evento bem planejado torna-se uma plataforma
poderosa para educação ambiental, envolvendo atletas, espectadores e a população em mensagens e
ações concretas de preservação da baía, dos manguezais e da Mata Atlântica.
 
Estrategicamente, a prova diversifica e moderniza a oferta turística de Paraty, complementando de forma
sinérgica os seus já consagrados atrativos culturais, gastronómicos e naturais. Ela contribui para construir
uma marca-cidade associada a valores contemporâneos como superação, bem-estar, sustentabilidade e
excelência organizacional. Esta iniciativa pode ainda criar sinergias com outros eventos no calendário da
cidade,  como a FLIP ou competições de aventura,  criando um cluster  de atrações que aumenta a
permanência média dos visitantes.
 
A viabilidade técnica é um ponto forte, pois Paraty conta com uma infraestrutura turística consolidada e
vasta  experiência  na  organização  de  grandes  eventos.  A  realização  segura  da  prova  pode  ser
assegurada através de parcerias robustas com a Marinha do Brasil, o Corpo de Bombeiros, federações
desportivas e instituições de ensino, dentro de um modelo de gestão que pode envolver a prefeitura e o
setor privado. É, no entanto, imperativo abordar com rigor os desafios inerentes, nomeadamente através
de um estudo de impacto ambiental detalhado, de um plano de segurança náutica e médica de alto
padrão e de um diálogo transparente com a comunidade local desde a conceção do projeto, garantindo a
sua aceitação e a partilha equitativa dos benefícios.
 
Em conclusão,  a  criação  da  Maratona Aquática  em Paraty  transcende a  mera  realização de  uma
competição desportiva. Configura-se como um projeto estruturante de desenvolvimento territorial que, ao
capitalizar um ativo natural único de forma responsável, pode gerar riqueza, promover a saúde, projetar a
cidade a nível global e fortalecer o orgulho e a identidade da sua população, deixando um legado positivo
e duradouro.
 
 

 
Sala das Sessões, 4 de dezembro de 2025. 

 
 

Laion Campos 
Vereador(a) 
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